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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 034, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

“Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 50 da Lei
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor FABRICIO NEPONUCENO VIEIRA a esta municipalidade.
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o

parcelamento das férias do servidor público em até três etapas.
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor adicional

previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período”.
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor FABRICIO NEPONUCENO VIEIRA, ocupante do cargo

de provimento efetivo de Motorista, Nível III, Classe B, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período
aquisitivo de 14/04/2022 a 13/04/2023, a contar do dia 19/02/2024 devendo retornar à sua respectiva função em
05/03/2024.

Parágrafo Único: Os 15 (quinze) dias restantes serão gozados mediante acordo da Servidora com a Secretaria
Municipal  de  Saúde  e  formalizado  através  de  Portaria  acompanhada  de  sua  respectiva  publicação  no  Diário  Oficial
deste Município.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública
municipal, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 15 de fevereiro de 2024
ERALDO JORGE LEITE

Prefeito Municipal
...............................................................................................................................................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
JATEÍ/MS E A EMPRESA CÂMARA & TREVISAN ADVOGADOS ASSOCIADOS SS

O  MUNICÍPIO  DE  JATEI/MS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.
03.783.859/0001-02,  localizada  na  Avenida  Bernadete  Santos  Leite,  n.  382,  na  cidade  de  Jateí/MS,  neste  ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador Cédula de Identidade RG
nº. 102.620-SSP-MT e inscrito no CPF/MF sob nº. 049.051.991-15, residente e domiciliado na Rua José Luiz de Oliveira,
213,  nesta cidade,  doravante denominado CONTRATANTE;  De outro lado a empresa:  CÂMARA & TREVISAN
ADVOGADOS ASSOCIADOS SS, inscrita no CNPJ nº 26.915.230/0001-74, com sede na Av. Reynaldo Massi, 1566 –
Centro – CEP 79740-000, Ivinhema/MS, neste ato representada pelo Sr. Rafael Ricardo Trevisan, brasileiro, casado,
advogado regularmente Inscrito na OAB/MS sob nº 12.490 e inscrito no CPF/MF nº 608.728.961-53, residente e
domiciliado  na  Av.  João  Euzébio  Sobrinho,  31,  Centro,  na  cidade  de  Ivinhema/MS,  denominada  simplesmente
CONTRATADA, ajustam o presente TERMO ADITIVO, que reger-se-á conforme cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO: O presente termo tem por objeto aditivo de prazo e valor do Contrato
Administrativo  nº  015/2023.  O  objeto  do  referido  contrato  consiste  na  Prestação  de  serviços  de  advocacia
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especializada  em  Direito  Público  e  Administrativo  para  a  prestação  de  assessoria  e  consultoria  jurídica  para
representação jurídica do Município de Jateí/MS no Tribunal de Contas; Tribunais de Justiça e Superiores em questões
que envolvam assuntos coletivos e difusos correlatos ao Direito Público, Administrativo e Constitucional, que se
diferenciem da complexidade cotidiana da Procuradoria Jurídica, para atender a Administração Municipal de Jateí/MS,
em conformidade com o memorial descritivo.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRAZO: O período de vigência do contrato será prorrogado por igual período, ou
seja, por mais 12 (doze) meses, a contar de 31/01/2024 a 30/01/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR: Considerando que o valor do referido contrato é de R$ 204.000,00 (duzentos
e quatro mil reais), a ser aditado em mais R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), a ser pago em 12 (doze)
parcelas mensais de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), passando o valor global do contrato para R$ 408.000,00
(quatrocentos e oito mil reais).

CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste contrato
correrão à conta dos recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária da Prefeitura Municipal de Jateí:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
3390.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
0051 RED
1.500.0000 FONTE

CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O  presente  termo aditivo  tem por  fundamento  legal  as
disposições do inciso II alínea “d” do artigo 65 e art. 57, II, todos da Lei Federal nº. 8.666/93.

CLÁUSULA  SEXTA.  DEMAIS  CLÁUSULAS:  Ficam  ratificadas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato
original,  desde  que  não  conflitem  com  o  presente  Termo  Aditivo.  E,  por  estarem  assim  justos  e  concordes,  os
representantes das partes assinam o presente instrumento TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Jateí/MS, 29 de janeiro de 2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS

ERALDO JORGE LEITE
Prefeito Municipal

CÂMARA & TREVISAN ADVOGADOS ASSOCIADOS SS
CNPJ n° 26.915.230/0001-74
Rafael Ricardo Trevisan

CPF n° 608.728.961-53
...............................................................................................................................................................................................................................

Extrato de Termo Aditivo
Extrato de Termo Aditivo

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N° 015/2023
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS
CÂMARA & TREVISAN ADVOGADOS ASSOCIADOS SS
OBJETO: Considerando que o valor  do referido contrato é de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil  reais).

Informamos que o contrato será aditivado mais R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais). O valor global do
contrato passará para R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais). Fica acrescido o prazo em mais 12 (doze) meses,
a contar de 31/01/2024 a 30/01/2025 em decorrência da reprogramação do Contrato Administrativo nº 015/2023.

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.
DATA: 29 de janeiro de 2024.
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite
Prefeito Municipal
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CÂMARA & TREVISAN ADVOGADOS ASSOCIADOS SS
CNPJ n° 26.915.230/0001-74

Rafael Ricardo Trevisan
CPF n° 608.728.961-53

...............................................................................................................................................................................................................................
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001.2024
PROCESSO SELETIVO 001.2021

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições,  CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste
Edital,  para que no prazo de 03 (três) dias da data da publicação deste Edital,  para tomar
posse nos respectivos cargos, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo Homologado
através do Decreto  n.  017/2021,  de 22/02/2021  e  publicado  no DIOJATEÍ  em 24/02/2021,
prorrogado através do Decreto n. 022/2022 de 08/12/2022, e publicado no DIOJATEI em 08/12/2022.

Os candidatos  deverão  comparecer  no  Departamento  de  Pessoal  da  Prefeitura
Municipal  de Jateí,  sito  na Avenida  Bernadete  Santos  Leite,  n.  382,  Centro,  nesta cidade,
munido dos seguintes documentos:

a) Laudo médico Pré-Admissional;

b) Fotocópia da Cédula de Identidade;

c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;

d) Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito);

e) Fotocópia do Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

f) Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando exigido);

g) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o 
caso);

h) Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil);

i) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino);

j) Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal;
https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/br, https://www.gov.br/pf/pt-br ou 
https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/ .

k) Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo;

l) Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso);

m) Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge;

n) Fotocópia da Certidão de Nascimento, RG e CPF dos dependentes;

o) Declaração de Bens;

p) Declaração de não Acumulo de Cargos;

q) Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de 
qualquer esfera da administração pública;

r) Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado.

s) Qualificação Cadastral no e-Social: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml 

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com
os originais, que depois de conferidos, serão devolvidos.

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou
não requererem no mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas
convocações e nomeações tornadas sem efeitos e serão considerados desistentes.

Jateí/MS, 15 de fevereiro de 2024.

Av: Bernadete Santos Leite, 382 - Centro - Jateí/MS
CEP:  79.720-000    -    Fone:  (67) 3465-1133    

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
Gabinete do Prefeito

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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ERALDO JORGE LEITE
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001.2024

ASSENTAMENTO GLEBA NOVA ESPERANÇA

CARGO: PROFESSOR – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA
CLAS NOME DO CANDIDATO

1º ALDELICE LUIZ DOS SANTOS ALMEIDA

CARGO: PROFESSOR – SÉRIES INICIAIS
CLAS NOME DO CANDIDATO

2º MAELI DE LIMA SANTOS 
3º ROSANGELA SILVIA DE LIMA GAMARRA 
5º ALINE MARQUES DA SILVA 

CARGO: PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL
CLAS NOME DO CANDIDATO

1º ANTONIA BEZERRA DA SILVA COSTA 

CARGO: PROFESSOR – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 1ª E 2ª FASE (SERIES INICIAIS)
CLAS NOME DO CANDIDATO

1º ELAINE ROCHA DA SILVA BARROS 

CARGO: PROFESSOR – CIÊNCIAS (ATUAÇÃO DO 6º AO 9º ANO)
CLAS NOME DO CANDIDATO

2º PAULO CESAR SILVEIRA DA SILVA 

SEDE MUNICÍPIO

CARGO: PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL
CLAS NOME DO CANDIDATO

1º SILVIA APARECIDA DA SILVA 
2º GISLAINE DA SILVA ARAUJO 
3º DEUCELIA TEIXEIRA DE MATOS COSTA 
4º ANDRÉA APARECIDA ORNELLAS SOUZA
7º ELIZANGELA BRAZ DOS SANTOS 
8º DORALICE CRISANTO DE SOUZA 
13º VANDERLEIA APARECIDA BEZERRA RAMOS

Av: Bernadete Santos Leite, 382 - Centro - Jateí/MS
CEP:  79.720-000    -    Fone:  (67) 3465-1133    
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Prefeitura Municipal de Jateí-MS - Av. Bernadete Santos Leite, n. 382 - Centro – CEP. 79.720-000
http://www.jatei.ms.gov.br - E-mail: diariooficial@jatei.ms.gov.br

Fone: (067) 3465-1133 - Ramal: 211

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001.2024
PROCESSO SELETIVO 004.2023

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no
uso de suas atribuições, CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no
prazo de 03 (três) dias da data da publicação deste Edital, para tomar posse no respectivo cargo, tendo
em vista a aprovação em Processo Seletivo Homologado através do Decreto n. 077/2023, de 21/12/2023
e publicado no DIOJATEÍ em 20/12/2023.

O candidato deverá comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Jateí,  sito  a  Avenida  Bernadete  Santos  Leite,  n.  382,  Centro,  nesta  cidade,  munido  dos  seguintes
documentos:

a) Laudo médico Pré-Admissional;

b) Fotocópia da Cédula de Identidade;

c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;

d) Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito);

e) Fotocópia do Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

f) Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando exigido);

g) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o 
caso);

h) Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil);

i) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino);

j) Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal;
https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/br, https://www.gov.br/pf/pt-br ou 
https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/ .

k) Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo;

l) Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso);

m) Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge;

n) Fotocópia da Certidão de Nascimento, RG e CPF dos dependentes;

o) Declaração de Bens;

p) Declaração de não Acumulo de Cargos;

q) Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de 
qualquer esfera da administração pública;

r) Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado.

s) Qualificação Cadastral no e-Social: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml 

Os documentos deverão ser  apresentados em fotocópias autenticadas ou junto  com os
originais, que depois de conferidos, serão devolvidos.

Os  convocados  que  não  se  apresentarem  no  prazo  estabelecido  neste  Edital  ou  não
requererem no mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e
nomeações tornadas sem efeitos e serão considerados desistentes.

Jateí/MS, 15 de fevereiro de 2024.
ERALDO JORGE LEITE

Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001.2024
LOCALIDADE: ASSENTAMENTO GLEBA NOVA ESPERANÇA

CARGO: MOTORISTA DO TRANSPORTE ESCOLAR (PARQUE ESTADUAL X ESCOLA
MUNICIPAL RURAL JOVELINO C. DOS SANTOS - NOTURNO)

CLAS NOME DO CANDIDATO
1º DANIEL SOUZA DUARTE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
Gabinete do Prefeito
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Prefeitura Municipal de Jateí-MS - Av. Bernadete Santos Leite, n. 382 - Centro – CEP. 79.720-000
http://www.jatei.ms.gov.br - E-mail: diariooficial@jatei.ms.gov.br

Fone: (067) 3465-1133 - Ramal: 211

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 002.2024
PROCESSO SELETIVO 002.2022

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições,  CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste
Edital,  para que no prazo de 03 (três) dias da data da publicação deste Edital,  para tomar
posse nos respectivos cargos, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo Homologado
através do Decreto n. 036/2022, de 01/06/2022 e publicado no DIOJATEÍ em 02/06/2022.

O candidato deverá comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Jateí,  sito  a  Avenida  Bernadete  Santos  Leite,  n.  382,  Centro,  nesta  cidade,  munido  dos  seguintes
documentos:

a) Laudo médico Pré-Admissional;

b) Fotocópia da Cédula de Identidade;

c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;

d) Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito);

e) Fotocópia do Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

f) Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando exigido);

g) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o 
caso);

h) Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil);

i) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino);

j) Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal;
https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/br, https://www.gov.br/pf/pt-br ou 
https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/ .

k) Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo;

l) Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso);

m) Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge;

n) Fotocópia da Certidão de Nascimento, RG e CPF dos dependentes;

o) Declaração de Bens;

p) Declaração de não Acumulo de Cargos;

q) Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de 
qualquer esfera da administração pública;

r) Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado.

s) Qualificação Cadastral no e-Social: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml 

Os documentos deverão ser  apresentados em fotocópias autenticadas ou junto  com os
originais, que depois de conferidos, serão devolvidos.

Os  convocados  que  não  se  apresentarem  no  prazo  estabelecido  neste  Edital  ou  não
requererem no mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e
nomeações tornadas sem efeitos e serão considerados desistentes.

Jateí/MS, 15 de fevereiro de 2024.

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 002.2024
       ASSENTAMENTO - GLEBA NOVA ESPERANÇA

CARGO: PROFESSOR SERIES INICIAIS
CLAS NOME DO CANDIDATO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
Gabinete do Prefeito
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2º DHAIANE SIMÃO GONÇALVES

CARGO: PROFESSOR (CIENCIAS DA NATUREZA ATUAÇÃO DO 1º AO 5º ANO DO
ENSINO FUNDAMENTAL)

CLAS NOME DO CANDIDATO
1º HARIANE HERMELINDA SILVA COSTA

CARGO: PROFESSOR (LINGUA PORTUGUESA E INGLESA)
CLAS NOME DO CANDIDATO

1º JAIR ALVES DA SILVA
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Prefeitura Municipal de Jateí-MS - Av. Bernadete Santos Leite, n. 382 - Centro – CEP. 79.720-000
http://www.jatei.ms.gov.br - E-mail: diariooficial@jatei.ms.gov.br

Fone: (067) 3465-1133 - Ramal: 211

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 002.2024
PROCESSO SELETIVO 003.2022

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no
uso de suas atribuições, CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no
prazo de 03 (três) dias da data da publicação deste Edital, para tomar posse no respectivo cargo, tendo
em vista a aprovação em Processo Seletivo Homologado através do Decreto n. 066/2022, de 14/12/2022
e publicado no DIOJATEÍ em 14/12/2022, prorrogado através do Decreto n. 071/2023 de 04/12/2023, e
publicado no DIOJATEI em 04/12/2023.

O candidato deverá comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Jateí,  sito  a  Avenida  Bernadete  Santos  Leite,  n.  382,  Centro,  nesta  cidade,  munido  dos  seguintes
documentos:

a) Laudo médico Pré-Admissional;

b) Fotocópia da Cédula de Identidade;

c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;

d) Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito);

e) Fotocópia do Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

f) Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando exigido);

g) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o 
caso);

h) Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil);

i) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino);

j) Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal;
https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/br, https://www.gov.br/pf/pt-br ou 
https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/ .

k) Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo;

l) Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso);

m) Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge;

n) Fotocópia da Certidão de Nascimento, RG e CPF dos dependentes;

o) Declaração de Bens;

p) Declaração de não Acumulo de Cargos;

q) Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de 
qualquer esfera da administração pública;

r) Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado.

s) Qualificação Cadastral no e-Social: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml 

Os documentos deverão ser  apresentados em fotocópias autenticadas ou junto  com os
originais, que depois de conferidos, serão devolvidos.

Os  convocados  que  não  se  apresentarem  no  prazo  estabelecido  neste  Edital  ou  não
requererem no mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e
nomeações tornadas sem efeitos e serão considerados desistentes.

Jateí/MS, 15 de fevereiro de 2024.
ERALDO JORGE LEITE

Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 002.2024
LOCALIDADE: DISTRITO DE NOVA ESPERANÇA

CARGO: MOTORISTA DO TRANSPORTE ESCOLAR (LINHA PERDIGÃO A NOVA
ESPERANÇA)

CLAS NOME DO CANDIDATO
4º JOSÉ ROGERIO DA SILVA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
Gabinete do Prefeito
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Prefeitura Municipal de Jateí-MS - Av. Bernadete Santos Leite, n. 382 - Centro – CEP. 79.720-000
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Fone: (067) 3465-1133 - Ramal: 211

                                         EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 004.2024
  PROCESSO SELETIVO 001.2022

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no
uso de suas atribuições, CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no
prazo de  03 (três) dias da data da publicação deste Edital, para tomar posse nos respectivos cargos,
tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo Homologado através do Decreto n. 015/2022, de
16/02/2022 e publicado no DIOJATEÍ em 16/02/2022, prorrogado através do Decreto n. 072/2023 de
04/12/2023, e publicado no DIOJATEI em 04/12/2023.

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Jateí,  sito  a  Avenida  Bernadete  Santos  Leite,  n.  382,  Centro,  nesta  cidade,  munido  dos  seguintes
documentos:

a) Laudo médico Pré-Admissional;
b) Fotocópia da Cédula de Identidade;
c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito);
e) Fotocópia do Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
f) Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando exigido);
g) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o 

caso);
h) Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil);
i) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino);
j) Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal;

https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/br, https://www.gov.br/pf/pt-br ou 
https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/ .

k) Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo;
l) Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso);
m) Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge;
n) Fotocópia da Certidão de Nascimento, RG e CPF dos dependentes;
o) Declaração de Bens;
p) Declaração de não Acumulo de Cargos;
q) Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de 

qualquer esfera da administração pública;
r) Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado.
s) Qualificação Cadastral no e-Social: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml 

Os documentos deverão ser  apresentados em fotocópias autenticadas ou junto  com os
originais, que depois de conferidos, serão devolvidos.

Os  convocados  que  não  se  apresentarem  no  prazo  estabelecido  neste  Edital  ou  não
requererem no mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e
nomeações tornadas sem efeitos e serão considerados desistentes.

Jateí/MS, 15 de fevereiro de 2024.

ERALDO JORGE LEITE
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 004.2024

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
CLAS NOME DO CANDIDATO

1º MARIA DE FATIMA DA SILVA
3º TANIA DE ALMEIDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
Gabinete do Prefeito
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CARGO: COREOGRAFO
CLAS NOME DO CANDIDATO

1º LUCIANA PESSOA ROCHA MOURA

CARGO: MOTORISTA (TRANSPORTE ESCOLAR)
CLAS NOME DO CANDIDATO

2ª AGEU DANIEL DE SOUZA
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 015.2024
PROCESSO SELETIVO 002.2021

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no
uso de suas atribuições, CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no
prazo de 03 (três) dias da data da publicação deste Edital, para tomar posse nos respectivos cargos,
tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo Homologado através do Decreto n. 018/2021, de
04/03/2021, e publicado no DIOJATEÍ em 05/03/2021, prorrogado através do Decreto n. 063/2022 de
08/12/2022, e publicado no DIOJATEI em 08/12/2022.

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Jateí,  sito  na Avenida Bernadete Santos Leite,  n.  382,  Centro,  nesta  cidade,  munido dos seguintes
documentos:

a) Laudo médico Pré-Admissional;

b) Fotocópia da Cédula de Identidade;

c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;

d) Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito);

e) Fotocópia do Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

f) Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando exigido);

g) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o 
caso);

h) Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil);

i) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino);

j) Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal;
https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/br, https://www.gov.br/pf/pt-br ou 
https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/ .

k) Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo;

l) Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso);

m) Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge;

n) Fotocópia da Certidão de Nascimento, RG e CPF dos dependentes;

o) Declaração de Bens;

p) Declaração de não Acumulo de Cargos;

q) Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de 
qualquer esfera da administração pública;

r) Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado.

s) Qualificação Cadastral no e-Social: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml 

Os documentos deverão ser  apresentados em fotocópias autenticadas ou junto  com os
originais, que depois de conferidos, serão devolvidos.

Os  convocados  que  não  se  apresentarem  no  prazo  estabelecido  neste  Edital  ou  não
requererem no mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e
nomeações tornadas sem efeitos e serão considerados desistentes.

Jateí/MS, 15 de fevereiro de 2024.

ERALDO JORGE LEITE
Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
Gabinete do Prefeito

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

IL
V

IO
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 (
C

P
F

 *
**

29
81

38
**

) 
em

 1
5/

02
/2

02
4 

às
 1

1:
20

:5
4 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
c5

5-
46

82
-9

7b
c-

db
ca



ANO - VII | DIOJATEÍ - N. 1689 Quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024 Página 14 de 14

Prefeitura Municipal de Jateí-MS - Av. Bernadete Santos Leite, n. 382 - Centro – CEP. 79.720-000
http://www.jatei.ms.gov.br - E-mail: diariooficial@jatei.ms.gov.br

Fone: (067) 3465-1133 - Ramal: 211

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 015.2024

       CARGO: MERENDEIRA
CLAS NOME DO CANDIDATO

2º MARIA APARECIDA RAIMUNDO DOS SANTOS 
3º ANDREIA MARIA DE ALCANTARA MARIN

CARGO: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR (FAZENDA ALEGRIA DO CURUPAI X
GLEBA)

CLAS NOME DO CANDIDATO
2º MARCIA GISELI F. DE MOURA

CARGO: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR (FAZENDA CALIFORNIA X GLEBA)
CLAS NOME DO CANDIDATO

3º PÂMELA FLORES SILVA 

CARGO: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR (FAZENDA PICA FUMO X GLEBA)
CLAS NOME DO CANDIDATO

1º ROSIMEIRE NASCIMENTO DE OLIVEIRA

CARGO: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR (FAZENDA SANTA ROSA X DISTRITO DE
NOVA ESPERANÇA)

CLAS NOME DO CANDIDATO
2º VALERIA LEITE DE ASSUNÇÃO

CARGO: MOTORISTA TRANSP. ESCOLAR (FAZENDA SÃO LUIZ X DISTRITO DE NOVA
ESPERANÇA)

CLAS NOME DO CANDIDATO
1º THIAGO RODRIGUES DOS REIS

CARGO: MOTORISTA TRANSP. ESCOLAR (FAZENDA PICA FUMO X GLEBA)
CLAS NOME DO CANDIDATO

3º OSMAR ZANARDI CORIM

CARGO: MOTORISTA TRANSP. ESCOLAR (FAZENDA CALIFORNIA X GLEBA)
CLAS NOME DO CANDIDATO

2º PAULO SERGIO ALVES DA SILVA
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 2c55-4682-97bc-dbca

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Jateí (MS), Edição nº 1689, ano VII, veiculado em 15 de february de
2024.

O documento original foi assinado digitalmente por SILVIO APARECIDO DOS
SANTOS (CPF ***298138**) em 15/02/2024 às 11:20:54 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC ONLINE RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/2c55-4682-97bc-dbca


